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Dispõe 
^cerca 

do sistema de petmissão de uso de

imagens de câmeras de videomonitoramento, e dâ outÍâs
providências.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, apÍ.ovai

Art. 1." Esta Lei dispõe acerca da permissão de uso, poÍ parte de proprietários de imóveis
particulares, bem como, dos responsáveis ou possúdor das imagens de câmeras de

videomonitoÍâmento, instaladas na ârea exteÍnâ dos imóveis, paÍa fins de anáüse e verificação poÍ paÍte
do Podet Púbüco Municipal.

§ 1" Âs imagens a seÍem permitidas ao uso do Podet Púbüco, serão fornecidas
voluntariamente, para fins de ações públicas, com o propósito de verificat possíveis atos de

criminalidade, vandalismo, acidentes de trânsito ou outÍas ações típicas que culminam com o interesse

público do município.

§ 2" O proprietário do imóvel, o tesponsável ou possuidor dz càmera de

videomonitoÍamento, caso quei-ta permiú o uso de imagens pelo Poder Público, nos termos desta Lei,
fara um ato permissivo junto ao setoÍ competeÍrte da municipaüdade, dando ciência e aatorização paÍa
uso das imagens.

§ 3" Âs imagens cedidas setão mantidas em sigilo pelo Poder Público, somente sendo

permitido seu uso para os fins que prevê essa Lei.

Att. 2" Em cumprimento ao pdncípio do podet de polícia administrativa, poderâ o Podet
Público Municipal ÍequeÍer as imagens das câmeras ao ptoptietâno, ao possúdoÍ ou Íesponsável pelas

câmeras, como meio de veiftcar a ptáaca de ato em tazã.o de intetesse púbüco concetnente à

segurânçâ.

Paúrgtafo único. Para fi.ns do previsto tto capilt deste artigo, o Podet Público se obriga a

cumpdr o previsto nos §§ 7" e 2o do art. 1" desta Lei.

Art. 3" Não caberá ao proprietário do imóvel, ao possuidor ou Íesponsável pela câmera de

videomonitoÍamento, qualquer tipo de indenização ou pagamento pelo uso das imagens permitidas.

Art. 4" Esta lei enúa em vigor noventa dias após a data de sua publicação oÍicial.

Palâcio José Neves Formighieri, 68" anivetsário de Cascavel.
Em 11 de setembro de 2020
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JustiÍicação
Justificação,

A proposta legislativa que apÍesento tem a finaüdade de garantir uma maiot seguÍançâ

paÍa nossa população 
^o 

crra;Í um dispositivo legal que possa attonzar os proprietários dos imóveis que

possuam câmeras de monitorâmento a permiú o uso de imagens pelo Podet Público Municipal, com a
finalidade de garanú uma verificaçáo acerca de possíveis âtos praticados pot criminosos, em áteas

públicas como; ruas, avenidas, pÍaças entre outÍos ptóprios.

A referida Lei que oÍa estâmos propondo, também visa conücionar uma situação que

irá beneficiar tanto â pessoâ )uddica ou física e o próprio poder público, pois, com as câmeras

instaladas e sendo utilizadas nos teÍmos previstos poÍ esta let,haverâ uma maior agiüdade em resolução
de ilícitos cometidos por marginais, bandidos e vândalos nos logradouros públicos. Garantindo desta

fotma, uma maiot possibiüdade de solucionaÍ esses atos criminosos.

É sabido por todos que não há uma legislação municipal que possa condicionar o uso
das imagens dessas câmeras pelo Poder Público. Sendo assim, nada mais que üável essâ pÍopositura de

lei, pois, estarâ tanto o proprietário do imóvel como o Poder Público, com um instrumento legal que

permita esses serviços de segurança púbüca.

Destaco aqú o preceito esculpido no Código Ttibutário Nacional, quanto ao princípio
do Poder de Polícia Administrativa:

"Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da adminisúaçào púbüca que,
limitando ou discipünando direito, interesse ou libetdade, regula a pútca de ato ou
abstenção de fato, em tazão de interesse púbüco concernente à segurança, à higiene, à

ordem, âos costumes, à üsciplina da produção e do metcado, ao exercício de

atividades econômicas depêndentes de concessão ou autoização do Poder Púbüco, à
tranquiüdade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou
coletivos".

Ora, sendo esse princípio constituído de viabilidade legal, entendo perfeitamente, que

o contido no projeto de lei que oÍa apÍesento, baseia-se em preceitos legais que competem ao

município legislar 
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de segurança pública. E ainda, impõe o pteâmbulo de nossa Lei Otgânica
Municipal:

"Nós, ÍepÍesentantes do povo cascavelense, reunidos em Âssembleia Municipal
Constituinte, com o propósito de assegutar o exercício dos direitos sociais e

individuais,aüberdade,asegurança,obem-estat,odesenvolvimento,aigualdadeea
justiça, visando a consúução a nível municipal de uma sociedade mais iusta, fraterna e

democrática, com o auxílio e participaçào da comunidade, sob â pÍoteção de Deus,
promulgamos a seguinte Lei Orgânica Municipal de Cascavel".

Pot tudo o que aqú foi exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação
deste simples, mas impottante projeto de lei:
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